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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/PMBV/EMHUR Nº 177/2023

 A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habita-
cional – EMHUR, em cumprimento ao disposto na Lei 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, em conformidade com o Decreto 
113-E, de 19 de Novembro de 2014, que regulamenta o Sis-
tema de Registro de Preços e previsto no Art. 15 da Lei Fe-
deral 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/2013, torna públi-
co os preços registrados no Pregão Eletrônico nº 100/2023, 
oriundo do Processo Administrativo nº 002143/2023, cujo 
objeto EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PASSAGENS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, SERÃO SERVIÇOS AÉREOS 
E TERRESTRES, COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, MAR-
CAÇÃO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO, ENTREGA 
DE BILHETES E/OU QUALQUER OUTRO DOCUMENTO NECES-
SÁRIO A VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especifi cações a se-
guir discriminadas: MRTUR   MONTE   RORAIMA   TURISMO, 
CNPJ: 34.794.255/0001-95, vencedora do Lote 1 pelo valor 
de R$ 144.400,00 (cento e quarenta e quatro mil e quatro-
centos reais), mas para efeito de contratação será emiti-
do empenho estimativo no valor de R$ 194.535,00 (cento 
e noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais), 
contemplando o percentual de desconto (PRAV) sobre os va-
lores das taxas de transações e das passagens aéreas e/ou 
rodoviárias ofertados, equivalente a  5% (cinco por cento) 
que será deduzido por ocasião das emissões das taxas e 
faturamentos dos bilhetes de passagens. 

 Boa Vista-RR, 31 de julho de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente / EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0310/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Daniele de 
Almeida Souza, do Cargo em Comissão do Grupo de Direção 
Intermediária, código GDI-403, de Assistente I do Núcleo de 
Projetos Especiais das Superintendências de Turismo, Espor-
te e Lazer e Cultura desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 01 de agosto de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
31 de Julho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 103/2023 – FETEC, celebrado em 07.07.2023.

 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC e a empresa Indústria de Bebidas Água Boa LTDA 
- EPP.
 3. OBJETO: Contratação de empresa para forneci-
mento de água mineral em copo de 200ml, para atender 
as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, 
conforme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
00347/2022- F - FETEC/SUADM.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocen-
tos reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
00347/2022- F - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 109/2023 – FETEC, celebrado em 21.07.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Nadynne Kelly Veloso Leal - ME.
 3. OBJETO: Contratação de banda por intermédio 
de credenciamento de música, para atender como forma de 
apoio cultural, conforme justifi cativas constantes nos autos 
do processo nº. 0167/2023 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 5.305,00 (cinco mil trezentos e cin-
co reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi ca-
tivas constantes no processo administrativo nº. 0167/2023 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 21 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 025/2023/CMDCA-BV

RESULTADO FINAL DOS APROVADOS NA PROVA OBJETIVA.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista/RR – CMDCA-BV, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº 1.018, de 
27 de dezembro de 2007, com as alterações dadas pela 
Lei Municipal nº 1.985, de 21 de maio de 2019 e Edital nº 
001/2023/CMDCA-BV resolve:

 I - Tornar público o RESULTADO FINAL DOS APRO-
VADOS NA PROVA OBJETIVA E CONVOÇÃO PARA ELEIÇÃO 
do Processo de Escolha do Conselheiro Tutelar, conforme a 
seguir:

 II– Convocar todos os candidatos aptos para a elei-
ção para comparecerem no dia 03 de agosto de 2023 (quin-
ta-feira), no Auditório do Centro de Ciência, Tecnologia e 
Informação, sito à Av. Surumu, 2128, bairro Mecejana, no 
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